
MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL E AGRÁRIO 
SECRETARIA EXECUTIVA 

SUBSECRETARIA DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° ii 	 /2017, 
QUE CELEBRAM ENTRE SI A UNIÃO, 
REPRESENTADA PELO MINISTÉRIO DO 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL E AGRÁRIO-
MDSA, POR INTERMÉDIO DA SUBSECRETARIA 
DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, E A 
EMPRESA FORMA OFFICE COMÉRCIO DE 
MÓVEIS E INTERIORES LTDA. 

A UNIÃO, por meio do MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL E AGRÁRIO, por 
intermédio da SUBSECRETARIA DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, inscrito no CNPJ sob o n° 
05.756.246/0004-54, com sede no Bloco "C" da Esplanada dos Ministérios, em Brasília-DF, 
representada pela Coordenadora-Geral de Licitações e Contratos, a Senhora CRISTIANE DOS 
SANTOS NERY DE OLIVEIRA, nomeada pela Portaria da Senhora Ministra de Estado do 
Desenvolvimento Social e Combate à Fome n° 24, de 19 de março de 2013, publicada no Diário 
Oficial da União de 21 de março de 2013, inscrita no CPF sob o n° 417.080.081-87, portadora da 
Carteira de Identidade n° 981.497 — SSP/DF, doravante denominada CONTRATANTE, e a 
empresa FORMA OFFICE COMÉRCIO DE MÓVEIS E INTERIORES LTDA, inscrita no CNPJ sob o 
n° 09.813.581/0001-55, estabelecida na SCRN 708/709, Bloco "B", Loja 18B, Asa Norte, 
Brasília/DF, CEP 70.741-620, neste ato representada por seu Diretor Comercial, o Sr. GILBERTO 
SCHOFFEN, portador da Cédula de Identidade n° 1248564 SSP/DF, inscrito no CPF/MF sob o n° 
391.260.050-34, em conformidade com o Contrato Social da empresa, doravante denominada 
CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n° 
10/2015 — Ministério da Defesa (MD)! Estado Maior do Exército (EME), UASG 160085. sob a forma 
de execução indireta, de acordo com a minuta examinada e aprovada pela Consultoria Jurídica por 
meio do Parecer n° 397-2015 — VCh/AsseApAsJurd, tendo em vista o que consta no Processo n° 
64535033112/2015-86 — Ministério da Defesa e Processo n° 71000.011493/2016-27 deste 
Ministério, e em observância às disposições da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n° 
10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, e 
suas alterações, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

1.1. 	O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de móveis, destinados a compor as 
unidades do térreo do Bloco A do MDSA, estabelecidas no Termo de Referência Constante do 
Processo deste Ministério. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 

2.1. 	O fornecimento do objeto contratado obedecerá ao estipulado neste Contrato, bem com 
às disposições contidas nos documentos adiante enumerados, que integram o Processo de Pregão 
SRP 10/2015, e que, independentemente de transcrição, fazem parte integrante e complementar 
deste mesmo instrumento, no que não o contrariarem: 

a) 	Pregão Eletrônico SRP n° 10/2015-EME, de 11 de fevereiro de 2016; 



b) 	Proposta e documentos que a acompanham, firmados pela CONTRATADA em 09 
de setembro de 2016, e apresentados à CONTRATANTE, contendo o preço, o prazo e 
demais especificações inerentes ao fornecimento; todos assinados ou rubricados pela 
CONTRATADA 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA EXECUÇÃO DO OBJETO CONTRATADO 

	

3.1. 	O objeto contratado será entregue no almoxarifado da Secretaria Executiva deste 
Ministério, no 70  Andar do Bloco A da Esplanada dos Ministérios, CEP: 70050-902 no horário de 
09:30 horas às 17:30 com intervalo das 12:00 ás 14:00hs, de segunda a sexta-feira. 

	

3.2. 	A entrega será rejeitada quando o objeto contratado estiver em desacordo com a 
estabelecido no item 14, do Termo de Referência. 

	

3.3. 	O recebimento não exclui a responsabilidade da CONTRATADA pela qualidade do objeto 
fornecido. 

	

3.4. 	Somente admitir-se-á prorrogação de prazo para a entrega do objeto contratado 
quando verificada a ocorrência de uma das hipOteses previstas nos incisos do § 1° do art. 57  da 
Lei n.° 8.666/93, devendo ser adotado o procedimento previsto no § 2° do citado dispositivo lega,, 
mediante solicitação expressa da CONTRATADA. 

	

3.5. 	Havendo vícios ou incompatibilidades no fornecimento do objeto contratado, 3 
CONTRATADA deverá corrigi-los no prazo determinado pelo CONTRATANTE, sob pena de 
aplicação das sanções cabíveis. 

CLÁUSULA QUARTA — DA VIGÊNCIA 

	

4.1. 	O presente Contrato vigorará por um período de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 
assinatura. 

	

4.2. 	O término da vigência contratual não exclui da CONTRATADA as responsabilidade:; 
técnicas (de garantia e assistência) referentes ao objeto contratado. 

CLÁUSULA QUINTA — DO PREÇO 

	

5.1. 	O custo global do presente contrato, considerando os valores atuais da licitação, 
encontra-se em R$ 3.509,00 (três mil quinhentos e nove reais). 

	

5.2. 	No valor global estão inclusos todos os impostos vigentes e aplicáveis, taxas e demais 
encargos financeiros afetos ao objeto contratado, não sendo admitida posterior inclusão. 

CLÁUSULA SEXTA — DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

	

6.1. 	O pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis, contados da data de 
certificação da execução do objeto licitado, a cargo do setor responsável pela fiscalização, e será 
efetuado consoante art. 36 da Instrução Normativa n°. 02, de 30/04/2008. 

	

6.2. 	É vedada a antecipação de pagamento, nos termos do art. 38 do Decreto n°. 93.872, de 
23/12/1986. 

	

6.3. 	Para a efetivação do pagamento devem ser adotados os seguintes procedimentos: 



a) Apresentação do documento de cobrança, no Protocolo Geral do Ministério do 
Desenvolvimento Social e Agrário - MDSA, Esplanada dos Ministérios, Bloco A, Sala T40, 
Brasília-DF, CEP: 70.054-906, no prazo de 05 (cinco) dias úteis anteriores ao seu 
vencimento; 

b) Certificação da entrega do objeto sob a responsabilidade do setor responsável 
pela fiscalização. 
c) Verificação da regularidade da "Documentação Obrigatória" e "Habilitação 
Parcial" no SICAF. 

	

6.4. 	O documento de cobrança deve ser apresentado em obediência aos seguintes requisitos: 

a) Emitido em nome do Ministério do Desenvolvimento Social e Agrário, inscrito no 
CNPJ/MF n°05.756.246/0001-01; 

b) Dirigido ao setor responsável pela fiscalização da execução do objeto licitado, 
para fim de conferência preliminar; 

c) Conter no campo "descrição" as seguintes menções: (detalhar); Setor.  
responsável: Almoxarifado; Nota de empenho: 2017NE800239. 

	

6.5. 	O documento de cobrança não aprovado pelo MDSA deve ser devolvido ao licitante 
vencedor com as informações que motivaram sua rejeição. 

6.5.1. A devolução do documento de cobrança em hipótese alguma servirá de 
pretexto para que o licitante vencedor suspenda a entrega do objeto desta licitação. 

	

6.6. 	O licitante vencedor deverá manter, durante todo o período de fornecimento do objeto 
licitado, a situação de regularidade junto ao SICAF. 

6.6.1. 	Na hipótese de o licitante vencedor, por ocasião do pagamento pelo 
fornecimento do objeto licitado, encontrar-se com cadastro vencido ou com pendência, no 
que diz respeito à Documentação Obrigatória e Parcial, deverá apresentar documentação 
comprovando sua regularidade, não gerando advertência. 

6.6.2. 	A persistência na situação prevista no subitem anterior por parte do licitante 
vencedor culminará com imputação das penalidades previstas em lei, respeitando o 
contraditório e a ampla defesa. 

	

6.7. 	Ocorrendo atraso injustificado no pagamento, após vencimento da fatura, observado o 
prazo de 30 (trinta) dias previsto no art. 40, alínea "a", inciso XIV, da Lei n° 8.666/93, 
desde que comprovada a responsabilidade do Ministério do Desenvolvimento Social e Agrário, o 
valor devido será acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de se)ed\  
vencimento ata a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à ta a \ 
de 0,5°/0(meio por cento) ao mês, ou 6°A(seis por cento) ao ano, mediante aplicação da seguint s 
fórmulas: 

I = (TX/100)  
365 
EM =IXNX VP, onde: 
I = índice de atualização financeira; 



TX = percentual da taxa de juros de mora anual; EM 
= encargos moratórias; 
N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; VP = valor da parcela em atraso. 

6.8. 	As hipóteses a seguir descritas não constituem motivos para a aplicação de atualizaçã 
financeira, juros e multa: 

a) Devolução do documento de cobrança por motivo que impeça o seu pagamentc , , 
nos termos dos subitens 6.5 e 6.5.1 deste Edital; 

b) Apresentação do documento de cobrança fora do prazo estabelecido na alíne 
"a" do subitem 6.3 deste Edital. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

	

7.1. 	As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentári 
própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2017, na classificação abaixo: 

Gestão/Unidade: 550005 
Funcional Programática: 08.122.2122.2000.0001 
Fonte: 0151 
Programa de Trabalho: 093348 
Elemento de Despesa: 44.90.52 
PI: 02000405038 
SB: 42 

	

7.2. 	Para tanto, foi emitida a nota de empenho de n° 2017NE800239. 

CLÁUSULA OITAVA — DA GARANTIA CONTRATUAL 

8.1. 	Para assegurar o integral cumprimento de todas as obrigações contratuais assumida:,, 
inclusive pagamento de multas eventualmente aplicadas, o licitante vencedor deverá prestE r 
garantia de 05% (cinco por cento) do valor total de cada contrato, podendo optar por qualquer um 3 

das modalidades previstas no art. 56 da Lei n° 8.666/93. 

8.1.1. 	Se o valor da garantia for utilizado em pagamento de qualquer obrigação, c,  
licitante vencedor deverá reintegralizar o seu valor, no prazo não superior a 8 (oito) dias 
contados da data em que for notificada. 

8.1.2. 	Se a garantia for prestada sob a forma de Fiança Bancária, a Carta de Fiança 
deverá ter validade mínima -igual ao prazo inicial do contrato, com expressa renúncia 
do fiador aos benefícios dos art. 827 da Lei 10.406/02 — Código Civil, bem assim 
conter cláusula de prorrogação automática, até que o MDSA confirme o cumprimento 
integral das obrigações do licitante vencedor. 

8.1.3. 	Se a garantia for prestada na modalidade Titulo da Dívida Pública, esta deverá 
ser emitida sob forma escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liquidaçãc 
e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliado pelo seu valor 
econômico definido pelo Ministério da Fazenda. 



	

8.2. 	A garantia prestada pelo licitante vencedor somente será liberada depois de certificado 
pelo MDSA que o objeto desta licitação foi totalmente realizado a contento. 

	

8.3. 	A liberação da garantia será procedida no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados do 
recebimento do pedido formulado, por escrito, pelo licitante vencedor. 

CLÁUSULA NONA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

9.1. 	Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das 
obrigações assumidas, sem qualquer ônus para o MDSA, inclusive as despesas decorrentes do 
transporte a ser executado em razão da entrega das divisórias, inclusive carga e descarga; 

9.2. 	Arcar com despesas decorrentes de qualquer infração, seja qual for, desde que praticada 
por seus empregados durante a entrega dos móveis, inclusive quando praticada nas dependências 
do MDSA. 

9.3. 	Assumir todos os gastos e despesas, que se fizerem necessários para o adimplemento das 
obrigações decorrentes do contrato, tais como: ferramentas, transportes, peças, e acessórios, etc; 

9.4. 	Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo até a entrega do material no almoxarifado, incluindo as entregas 
feitas por transportadoras. 

9.5. 	Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento da entrega dos itens adquiridos, bem como a 
montagem e testes de manuseio e perfeito funcionamento dos mesmos. 

9.6. 	Manter a compatibilidade com as obrigações assumidas durante todo o processo desta 
contratação. 

9.7. 	Zelar pelo perfeito cumprimento de suas obrigações, devendo as falhas que 
porventura venham a ocorrer serem sanadas dentro dos prazos estabelecidos neste Edital; 

9.8. 	Submeter à aprovação do MDSA toda e qualquer alteração ocorrida nas especificações, 
em face de imposições técnicas, de cunho administrativo legal; 

9.9. 	Atender prontamente a quaisquer exigências da Fiscalização do MDSA, inerentes ao 
objeto desta contratação; 

9.10. 	Entregar os móveis e executar os demais serviços objetos desta licitação, dentro do prazo 
estabelecido, condicionado ao aceite por parte do MDSA; 

9.11. 	Reparar ou substituir, por conta, as partes afetadas pelo uso normal, durante a garantia do 
mobiliário; 

9.12. 	Assumir os custos de substituição dos móveis que forem rejeitadas pelo MDSA, correndo 
por sua conta as despesas desta substituição; 

9.13. 	Não transferir a terceiros, total ou parcialmente, os direitos e obrigações vinculados 
contratação; 

9.14. 	Honrar sua proposta de preço e manter as condições habilitatórias que lhe garantira 
a vitória no certame, de modo a não frustrar a presente licitação, sob pena de aplicação da 
sanções administrativas previstas na legislação em vigor, determinando-se, desde já, a sanção de 
multa no percentual de 2% (dois por cento) sobre o valor de sua proposta comercial, garantido o 
contraditório e a ampla defesa; 

\-Â 



	

9.15. 	Responder por perdas e danos que vier a sofrer o MDSA ou terceiros, em razão de SL13 

ação ou omissão, dolosa ou culposa, independentemente de outras cominações contratuais ou,  
legais a que estiver sujeita, garantido o contraditório e a ampla defesa, nos termos da legislação 
aplicável; 

	

9.16. 	Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo MDSA, durante a execuçã ) 
do objeto do Termo de Referência. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

	

10.1. 	Comunicar à CONTRATADA quaisquer ocorrências sofridas ou verificadas. no objeh 
contratado, diligenciando para que as irregularidades ou falhas sejam plenamente corrigidas; 

	

10.2. 	Responder pelas consequências de suas ações e omissões; 

	

10.3. 	Acompanhar e fiscalizar a entrega do objeto contratado, podendo ser utiliza.da .a 
participação de terceiros para prestar assistência ou informações julgadas pertinentes; 

	

10.4. 	Cumprir e fazer cumprir as disposições Termo de Referência; 

	

10.5. 	Proporcionar todas as facilidades necessárias à perfeita entrega do objeto contratado; 

	

10.6. 	Comunicar à CONTRATADA qualquer ocorrência em registro, diligenciando para que a; 
irregularidades ou falhas sejam plenamente corrigidas; 

	

10.7. 	Notificar, por escrito, a CONTRATADA da aplicação de eventuais penalidades, garantid 
o contraditório e a ampla defesa; 

	

10.8. 	Designar responsável para acompanhamento da entrega do objeto contratado; 

	

10.9. 	Responsabilizar-se pelos pagamentos devidos, na forma pactuada no instrumenh 
contratual. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

11.1. 	Com fulcro no artigo 7° da Lei 10.520/2002 e artigos 86 e 87 da Lei n° 8.666/93, 
Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatórios a; 
seguintes penalidades, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

a) Advertências; 

b) Multa, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar d:3 
comunicação oficial, nas seguintes hipóteses: 

b.1) 0,50% (meio por cento) por dia de atraso injustificado e per 
descumprimento das obrigações estabelecidas neste Contrato, até o máximo ch 
10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato; 

b.2) 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de inexecuçã ) 
total e 5% (cinco por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de inexecuçã :) 
parcial do objeto contratado. 



c) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de 
contratar com a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 

d) Impedimento de licitar e contratar com a União e descredenciamento do SICAF, 
pelo prazo de até 5 (cinco) anos, do licitante que não celebrar o contrato, deixar de 
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comporta-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

	

11.2. 	O valor da multa, aplicada após o regula processo administrativo, poderá ser descontado 
dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração à adjudicatória, acrescido de juros 
moratórios de 2% (dois por cento) ao mês, ou cobrado judicialmente. 

	

11.3. 	As sanções previstas nas alíneas "a" "c" "d" e "e" do subitem 11.1 poderão ser aplicadas, 
cumulativamente ou não, à penalidade de multa da alínea "b". 

	

11.4. 	As penalidades previstas neste capítulo obedecerão ao procedimento administrativo 
previsto na Lei n° 8.666/93, aplicando-se subsiária, a Lei n° 9.784/99. 

	

11.5. 	Os recursos, quando da aplicação das penalidades previstas nas alíneas "a", "b", "c" e 
"d" do item 11.1 poderão ser interpostas no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da 
intimação do ato ou da lavratura da ata. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA RESCISÃO DO CONTRATO 

	

12.1. 	Implicam rescisão deste Contrato os motivos previstos no art. 78 da Lei n°8.666/93. 

	

12.2. 	As formas de rescisão deste Contrato estão estabelecidas no art. 79 e parágrafos da Lei n° 
8.666/93. 

	

12.3. 	É prerrogativa do CONTRATANTE rescindir unilateralmente este Contrato nos seguintes 
casos: 

a) Decretação de falência ou dissolução da CONTRATADA; 

b) Alteração da natureza jurídica, modificação da finalidade ou da estrutura da 
CONTRATADA que, a juízo do CONTRATANTE, prejudique a execução deste Contrato; 

c) A não entrega do objeto contratado, sem justa causa e sem prévia comunicação 
ao CONTRATANTE; 

d) Transferência do objeto contratado, no todo ou em parte, sem prévia e expressa 
autorização do CONTRATANTE; 

e) Cometimento de faltas reiteradas na execução deste Contrato; 

f) 	Perda das condições de habilitação verificadas na licitação a que está vinculado 
este Contrato; I 



g) Descumprimento do inciso V do art.. 27 da Lei n° 8.666/93, sem prejuízo das 
sanções penais cabíveis. 

h) Permanência de irregularidade no SICAF, após decorrido prazo proporcionado :3 
CONTRATADA para a regularização da situação cadastral. 

12.4. 	A rescisão deve ser justificada e aprovada pela autoridade competente ti ) 
CONTRATANTE, sendo garantido à CONTRATADA o contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA FISCALIZAÇÃO E DO CONTROLE 

	

13.1. 	Não obstante a CONTRATADA ser a única e exclusiva responsável pela execução dest,3 
Contrato, o CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja -a 
plenitude da responsabilidade da CONTRATADA, exercer a mais ampla e completa fiscalizaçã.) 
sobre o objeto contratado, cabendo-lhe, entre outras providências de ordem técnica: 

a) Conferir a entrega do objeto contratado e atestar as notas fiscais; 

b) Organizar e registrar a execução do objeto em livro de ocorrências; 

c) Realizar contatos diretos com a CONTRATADA, com a finalidade de ber3 
administrar a execução do objeto contratado; 

d) Apurar eventuais faltas da CONTRATADA que possam gerar a aplicação das 
sanções previstas nas Cláusulas Décima-Primeira e Décima-Segunda, informando-as à 
Coordenação de Licitações e Contratos do CONTRATANTE, sob pena de 
responsabilidade; 

e) Realizar gestão para sanar casos omissos, na sua esfera de atribuições, 
submetendo à autoridade competente as questões controvertidas decorrentes da execução 
deste Contrato, ouvindo a Coordenação de Licitações e Contratos do CONTRATANTE, 
com o objetivo de dar solução às questões suscitadas, preferencialmente no âmbito 
administrativo. 

	

13.2. 	Em cumprimento ao disposto no art. 67 da Lei n° 8.666/93, o representante d3 
CONTRATANTE será formalmente designado em Boletim Interno para o fim de realizar .3 

fiscalização da execução do objeto contratado. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO REAJUSTE DE PREÇOS 

	

14.1. 	Considerando o prazo de validade de 12 (doze) meses, estabelecido na Cláusula Quart.-3 
deste contrato, é vedado qualquer reajustamento de preços, exceto nas hipóteses previstas ri .) 
Decreto n° 7.892/2013. 

	

14.2. 	Comprovada a ocorrência de situação prevista no Decreto n° 7.892/2013, nã 
havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá à revogação da Ata ch 
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa 

	

14.3. 	Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições d.) 
registro e definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, os fornecedore 
registrados serão convocados pelo MDSA para alteração, por aditamento, do preço da Ata. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA GARANTIA DOS MÓVEIS  

	

15.1. 	O prazo de vigência da garantia dos móveis será no mínimo 05 (cinco) anos, a contar d ) 
recebimento definitivo de cada material. 



ILBERT SCHOFFEN 
Forma Office Comércio de Móveis e 

Interiores Ltda. 
CONTRATADA 

TESTEMUNHA 

Nome: 
CPF: 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES DE QUANTITATIVOS 

	

16.1. 	No interesse do MDSA, o valor inicial atualizado da contratação poderá ser aumentado ou 
suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), por Lote de itens, com fundamento no 
art. 65, § § 10 e 2°, da Lei 8.666/1993. 

16.1.1. O fornecedor fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os 
acréscimos e supressões que se fizerem necessários. 

16.1.2. Nenhum acréscimo poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, 
exceto as supressões resultantes de acordo entre as partes. 

	

16.2. 	Na hipótese -prevista no subitem anterior, o fornecimento se dará pela ordem de registro e 
na razão dos respectivos limites de fornecimento registrados na Ata. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

17.1. 	Este contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos casos previstos no art. 
65, da Lei n° 8.666/1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — DO FORO, DA PUBLICAÇÃO E DA RATIFICAÇÃO 

	

18.1. 	O foro competente é o da Justiça Federal/Seção Judiciária da cidade de Brasília-DF, com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, no qual serão dirimidas todas as 
questões não resolvidas na esfera administrativa. 

	

18.2. 	O CONTRATANTE deve publicar este instrumento no Diário Oficial da União, sob a 
forma de extrato, para fim de eficácia, nos termos do parágrafo único do art. 61 da Lei n° 8.666/93. 

	

18.3. 	Para firmeza e como prova da realização de negócio jurídico bilateral, as partes 
contratantes e testemunhas assinam o presente Contrato, depois de lido e aceito, dele sendo 
extraídas as cópias necessárias à sua execução. 

Brasília-D 	o 
	de 	 de 2017 

CRISTIANE D 
Ministé  

winit0-2 
S SANTOS NERY DE OLIVEIRA 

do Desenvolvimento Social e 
Agrário 

CONTRATANTE 

Nome: 
CPF: 	9'00 	-00  



EM BRANCO 
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RESULTADO DE JULGAMENTO
CONCORRÊNCIA

1.CO.GCM.A.0008.2017. 2. Nome da Empresa: Energ
Power Ltda.. 3. Objeto: Contratação dos serviços e fornecimentos
remanescentes para finalização da montagem eletromecânica da UHE
ANTA. 4. Valor Global: R$ 30.980.564,64. 5. Critério de Julgamento:
Menor Preço.

LUIZ FERNANDO DA COSTA E CUNHA
Gerente da Divisão de Compras

COMPANHIA ENERGÉTICA DE ALAGOAS

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO No- RP-009/2017

A Companhia Energética de Alagoas torna público que rea-
lizará na modalidade Pregão na forma Eletrônica para Registro de
Preços, através do sistema licitações do Banco do Brasil, o processo
licitatório abaixo discriminado. A obtenção do edital está disponível
gratuitamente através dos endereços eletrônicos: www.eletrobrasala-
goas.com ou www.licitacoes-e.com.br ou no endereço: Avenida Fer-
nandes Lima, nº 3349, Gruta de Lourdes, 1º andar, sala 128-CPL,
nesta cidade de Maceió-AL; telefones: (82) 2126-9392 ou 2126-
9358.

RP-009/2017, Objeto: Futura e eventual aquisição de ma-
terial de escritório e papel A4. Abertura das propostas às 09:00h do
dia 13/06/2017 - Sessão da disputa de preços a partir das 10:00h do
dia 13/06/2017 (horário de Brasília).

JOSÉ CLAUDIO NOGUEIRA MÉRCOLI
p/ Comissão Permanente de Licitação

AMAZONAS GERAÇÃO E TRANSMISSÃO DE
ENERGIA S.A.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 31/2017 UASG 926524

Nº Processo: 031/PRE/2017 . Objeto: Pregão Eletrônico - CONTRA-
TAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O TREINAMEN-
TO IN COMPANY DE OPERAÇÃO EM SUBESTAÇÕES DE
230kV, NA AMAZONAS GERAÇÃO E TRANSMISSÃO DE
ENERGIA S.A. AMAZONAS GT Total de Itens Licitados: 00001.
Edital: 31/05/2017 de 08h00 às 12h00 e de 14h00 às 17h00. En-
dereço: Rua Tito Bittencourt, Nº 142 - São Francisco São Francisco -

MANAUS - AM ou www.comprasgovernamentais.gov.br/edi-
tal/926524-05-31-2017. Entrega das Propostas: a partir de 31/05/2017
às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas:
12/06/2017 às 09h00 no site www.comprasnet.gov.br.

JULIO MARIO DOS SANTOS VIANA
Pregoeiro

(SIDEC - 30/05/2017) 926524-02017-2017NE002017

COMPANHIA DE PESQUISA DE RECURSOS
MINERAIS

COMPANHIA DE PESQUISA DE RECURSOS
MINERAIS NA BAHIA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/SUREG/SA/17

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de ser-
viços de sondagem, laudo geotécnico e projetos básicos de drenagem
e contenção de encosta na Superintendência Regional de Salvador da
CPRM, localizada na Avenida Ulysses Guimarães, 2862, Sussuarana-
CAB, Salvador-Bahia - CEP 41213-000, conforme as especificações

constantes do Termo de Referência - Anexo I deste Edital. - Data de
Abertura das Propostas: 12/06/2017 às 10hs15min - Início da Sessão:
12/06/2016 às 10hs30min, (Horários de Brasília). Edital: Disponível
na página www.licitacoes-e.com.br e www.cprm.gov.br

MIRIAN SANTOS SOUZA
Pregoeiro

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 6/SUREG/SA/17

Objeto: Contratação de empresa especializada para a prestação de
serviço de manutenção predial e reparos em geral, de forma contínua,
através de mão de obra compreendendo alvenaria, pintura, marce-
naria, serviços auxiliares, hidráulica e elétrica, visando atender às
necessidades da Superintendência Regional de Salvador da CPRM,
localizada na Av. Ulysses Guimarães, 2862, Sussuarana-CAB Sal-
vador-Ba, conforme as especificações constantes do Termo de Re-
ferência - Anexo I, deste Edital.

Classificação Empresa Vencedora Valor Total Re-
gistrado

LOTE 01 WM ENGENHARIA E COMISSIONAMENTO MA-
NUTENÇÃO E SERVIÇOS EIRELI - ME

CNPJ: 23.868.882/0001-07

7.585,00

Maiores informações no endereço eletrônico www.licitacoes-
e.com.br e www.cprm.gov.br

MIRIAN SANTOS SOUZA
Pregoeiro

COMPANHIA DE PESQUISA DE RECURSOS
MINERAIS NO PIAUÍ

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

Processo n° 079/RETE/17 - Ata n.º 001/RETE/17 - Pregão Eletrônico
n° 002/RETE/17 - Contratada: GILDOMAR SOARES DA SILVA -
ME - CNPJ: 12.059.465/0001-05 - Objeto: Registro de preços, pelo
período de 12 (doze) meses, para aquisições futuras de ÁGUA MI-
NERAL (galão de 20 litros), de consumo regular, para atender às
necessidades da Residência de Teresina da CPRM, conforme as es-
pecificações constantes no Termo de Referência - Anexo I, do Edital
- Prazo 12 meses - Vigência: 31/05/2017 a 31/05/2018 - Valor total:
R$ 9.840,00 - CPRM: Evaldo Freitas Lira, Chefe da Residência de
Teresina - Contratada: Wernner Kaiakk Coelho e Silva, Procurador.

COMPANHIA DE PESQUISA DE RECURSOS
MINERAIS NO RIO DE JANEIRO

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/DEAMP/17

Processo n.º 0382/16 - Objeto: Renovação de 03 (três) licenças Ado-
be Creative Cloud, conforme as especificações constantes no Termo
de Referência:

Lote Empresa CNPJ Valor (R$)
01

ENG COMERCIO DE COMPUTADO-
RES LTDA - EPP

52.913.241/0001-
25

8.990,00

ARLINDO JOSE DE CARVALHO JUNIOR
Pregoeiro

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE PRODUÇÃO MINERAL

SUPERINTENDÊNCIA NO AMAZONAS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 2/2017 UASG 323010

Número do Contrato: 3/2013. Nº Processo: 48408.700119/2017.
PREGÃO SISPP Nº 6/2013. Contratante: DEPARTAMENTO NA-
CIONAL DE PRODUCAO-MINERAL. CNPJ Contratado:
06326436000151. Contratado : C PRINT COMERCIO DE COPIA-
DORAS -EIRELI - EPP. Objeto: Alterar as Cláusulas Primeira - Do
Objeto, Segunda - Do Preço e Condições de Pagamento, e Quarta -
Da Vigência, do Contrato Nº 003/2013. Fundamento Legal: Artigo 57
da Lei Nº 8.666/93 .Vigência: 03/06/2017 a 02/06/2018. Valor Total:
R$12.000,00. Fonte: 129323002 - 2017NE800007. Data de Assina-
tura: 29/05/2017.

(SICON - 30/05/2017) 323002-32263-2017NE800012

EMPRESA DE PESQUISA ENERGÉTICA
DIRETORIA EXECUTIVA

EXTRATO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

Termo de Cooperação Técnica nº 03/2017, firmado entre a Empresa
de Pesquisa Energética-EPE e o Banco do Brasil S.A. Objeto: re-
gulamentar o estabelecimento, pelo banco, dos critérios para abertura
de Depósito em Garantia - bloqueado para movimentação. Vigência:
22/05/2017 à 21/05/2022. Data de assinatura: 22/05/2017.

PETRÓLEO BRASILEIRO S.A.

AVISO DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE
LICENÇA DE OPERAÇÃO

A Petróleo Brasileiro S.A. torna público que requereu, no dia
02.05.2017, ao Instituto do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais
Renováveis - IBAMA, a renovação de sua Licença de Operação LO
nº 477/2005 do FPSO P-47, para operação do Sistema de Tratamento
e Escoamento de Óleo da fase 2 do Campo de Marlim, Bacia de
Campos, litoral do Estado do Rio de Janeiro.

JOSÉ CELSO PESSANHA JÚNIOR
Gerente

AVISO DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE
LICENÇA DE OPERAÇÃO

A PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, CNPJ:
33.000.167/0121-18, torna público que requereu, no dia 09/05/2017,
ao Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos Recursos Naturais
Renováveis - IBAMA, a renovação da Licença de Operação n°
1204/2013 - 2° Retificação, para Unidade de Tratamento de Gás
Monteiro Lobato - UTGCA, localizada no município de Caragua-
t a t u b a / S P.

ALYSSON CARDOSO GOMES DA SILVA
Gerente do Ativo de Processamento

EXPLORAÇÃO E PRODUÇÃO

AVISO DE LICENÇA

UNIDADE DE OPERAÇÕES DE EXPLORAÇÃO E PRO-
DUÇÃO DA BACIA DE SANTOS - UO-BS , Torna público que
recebeu no dia 17 de maio de 2017 do Instituto Brasileiro do Meio
Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, a Licença
de Operação nº 1387/2017, com validade até 25 de maio de 2021, que
autoriza as atividades do Desenvolvimento da Produção e Escoa-
mento de Lula Sul, no âmbito da "Atividade de Produção e Es-
coamento de Petróleo e Gás Natural do Polo Pré-Sal da Bacia de
Santos - Etapa 2".

Santos /SP, 30 de maio de 2017.
OSVALDO KAWAKAMI

Gerente Geral

GABINETE DO MINISTRO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Partícipes: A União, por Intermédio do Ministério do Desenvolvi-
mento Social e Agrário, e o Consórcio Intermunicipal de Desen-
volvimento do Circuito do Diamante da Chapada Diamantina, do
Estado da Bahia. Espécie: Termo Aditivo nº 03 ao Convênio nº
001/2014-SESAN (Processo nº 71000.009846/2014-67). Objeto: O
presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de
vigência previsto na Cláusula Terceira do Convênio ora aditado até
31/12/2017, em conformidade com o novo Plano de Trabalho apro-
vado que passa a fazer parte integrante do Convênio original. Vi-
gência: 31/12/2017. Data de Assinatura: 30 de maio de 2017. Sig-
natários: OSMAR GASPARINI TERRA, Ministro de Estado do De-
senvolvimento Social e Agrário - CPF nº 199.714.780-72, pelo Con-
cedente, e JOÃO LUCIO PASSOS CARNEIRO, Presidente do Con-
sórcio Intermunicipal de Desenvolvimento do Circuito do Diamante
da Chapada Diamantina - CPF nº 521.007.745-49, pelo Convenente.

SECRETARIA EXECUTIVA
SUBSECRETARIA DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS

EXTRATO DE CONTRATO Nº 11/2017 UASG 550005

Processo: 71000011493201627. PREGÃO SRP Nº 10/2015. Contra-
tante: SUBSECRETARIA DE ASSUNTOS -ADMINISTRATIVOS
DO MINISTERIO. CNPJ Contratado: 09813581000155. Contratado :
FORMA OFFICE COMERCIO DE MOVEIS E-INTERIORES LT-
DA. Objeto: Aquisição de móveis destinados a compor as unidades
térreo do Bloco A do MDSA. Fundamento Legal: Lei nº 8666/93 e
Lei nº 10.520/2002. Vigência: 02/05/2017 a 02/05/2018. Valor Total:
R$3.509,00. Fonte: 151000000 - 2017NE800239. Data de Assinatura:
02/05/2017.

(SICON - 30/05/2017) 550005-00001-2017NE000001

EXTRATO DE DOAÇÃO No- 2/2017

Espécie: Termo de Doação: 02/2017. Processo: 71000.105399/2015-
57. Termo de Doação celebrado pela União, por meio do Ministério
do Desenvolvimento Social e Agrário - CNPJ 05.756.246/0001-01, e
o Instituto Brasileiro Amigos da Vida, CNPJ N.º 05.523.650/0001-35.
OBJETO: Constitui objeto do presente Termo, a doação, em caráter
definitivo e sem encargos, pelo DOADOR ao DONATÁRIO, do ma-
terial classificado como antieconômico, constante da Relação de Bens
Selecionados veículos 02 e 03 do aviso de desfazimento número 2 do
processo, SEI n° 71000.105399/2015-57 dos autos. SIGNATÁRIOS:
Pelo Doador, Gustavo Torrezan Nunes - Coordenador-Geral de Lo-
gística e Administração, CPF N.º 027.950.166-80 e pelo Donatário,
Ítalo Ferreira Araújo - Presidente da Instituição, CPF N.º
068.604.501-77. DATA DE ASSINATURA: 22.05.2017.

EXTRATO DE DOAÇÃO No- 3/2017

Espécie: Termo de Doação: 03/2017. Processo: 71000.105399/2015-
57. Termo de Doação celebrado pela União, por meio do Ministério
do Desenvolvimento Social e Agrário - CNPJ 05.756.246/0001-01, e
a instituição Missão Internacional da Paz, CNPJ N.º 04.704.628/0001-
29. OBJETO: Constitui objeto do presente Termo, a doação, em
caráter definitivo e sem encargos, pelo DOADOR ao DONATÁRIO,
do material classificado como antieconômico, constante da Relação

Ministério do Desenvolvimento
Social e Agrário

.

adriana.galvao
Realce


